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Atos do Poder Executivo

DECRETO No- 9.173, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a exclusão das participações
acionárias minoritárias detidas pela Petróleo
Brasileiro S.A. - Petrobras no capital social
da Deten Química S.A. e da Brasken S.A.
do Programa Nacional de Desestatização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 2017,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam excluídas do Programa Nacional de Deses-
tatização - PND as participações acionárias minoritárias detidas pela
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras no capital social da Deten Quí-
mica S.A. e da Brasken S.A.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 18 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Fernando Coelho Filho
W. Moreira Franco

DECRETO No- 9.174, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a qualificação de empreendi-
mentos públicos federais de infraestrutura nos
setores de energia elétrica, petróleo e gás na-
tural, no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
na Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 11,
de 23 de agosto de 2017, do Conselho do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Par-
cerias de Investimentos da Presidência da República - PPI, na forma
do inciso II do caput do art. 4º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro
de 2016, os seguintes empreendimentos públicos federais:

I - no setor de energia elétrica:

a) instalações de transmissão de energia elétrica, objeto do
Leilão nº 2, de 2017, da Agência Nacional de Energia Elétrica -
Aneel; e

b) concessão de geração da Usina Hidrelétrica Jaguara; e

II - no setor de petróleo e gás natural:

a) terceira rodada de licitações de blocos sob o regime de
partilha de produção na área do pré-sal;

b) quarta rodada de licitações de blocos sob o regime de
partilha de produção na área do pré-sal;

c) décima quinta rodada de licitações de blocos para ex-
ploração e produção de petróleo e gás natural sob o regime de con-
cessão; e

d) quinta rodada de licitações de áreas com acumulações
m a rg i n a i s .

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 18 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Fernando Coelho Filho
W. Moreira Franco

DECRETO No- 9.175, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017

Regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fe-
vereiro de 1997, para tratar da disposição
de órgãos, tecidos, células e partes do cor-
po humano para fins de transplante e tra-
tamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1º A disposição gratuita e anônima de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para utilização em transplantes,
enxertos ou outra finalidade terapêutica, nos termos da Lei nº 9.434,
de 4 de fevereiro de 1997, observará o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. O sangue, o esperma e o óvulo não estão
compreendidos entre os tecidos e as células a que se refere este
Decreto.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE TRANSPLANTES

Seção I
Da Estrutura

Art. 2º Fica instituído o Sistema Nacional de Transplantes -
SNT, no qual se desenvolverá o processo de doação, retirada, dis-

tribuição e transplante de órgãos, tecidos, células e partes do corpo
humano, para finalidades terapêuticas.

Art. 3º Integram o SNT:

I - o Ministério da Saúde;

II - as Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal;

III - as Secretarias de Saúde dos Municípios;

IV - as Centrais Estaduais de Transplantes - CET;

V - a Central Nacional de Transplantes - CNT;

VI - as estruturas especializadas integrantes da rede de pro-
cura e doação de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano
para transplantes;

VII - as estruturas especializadas no processamento para
preservação ex situ de órgãos, tecidos, células e partes do corpo
humano para transplantes;

VIII - os estabelecimentos de saúde transplantadores e as
equipes especializadas; e

IX - a rede de serviços auxiliares específicos para a rea-
lização de transplantes.

Seção II
Das Atribuições

Art. 4º O SNT tem como âmbito de intervenção:

I - as atividades de doação e transplante de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano, a partir de doadores vivos ou
falecidos;

II - o conhecimento dos casos de morte encefálica; e

III - a determinação do destino de órgãos, tecidos, células e
partes do corpo humano retirados para transplante em qualquer ponto
do território nacional.

Art. 5º O Ministério da Saúde, por intermédio de unidade
própria prevista em sua estrutura regimental, exercerá as funções de
órgão central do SNT, e lhe caberá:

I - coordenar as atividades de que trata este Decreto;

II - expedir normas e regulamentos técnicos para disciplinar
os procedimentos estabelecidos neste Decreto, o funcionamento or-
denado e harmônico do SNT e o controle, inclusive social, das ati-
vidades desenvolvidas pelo Sistema;

III - autorizar o funcionamento de CET;

IV - autorizar estabelecimentos de saúde, bancos de tecidos
ou células, laboratórios de histocompatibilidade e equipes especia-
lizadas a promover retiradas, transplantes, enxertos, processamento ou
armazenamento de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano,
nos termos estabelecidos no Capítulo II;

V - cancelar ou suspender a autorização de estabelecimentos
de saúde ou de equipes e profissionais que não respeitem as regras
estabelecidas neste Decreto, sem prejuízo das sanções penais e ad-
ministrativas previstas no Capítulo V da Lei nº 9.434, de 1997,
mediante decisão fundamentada e observados os princípios do con-
traditório e da ampla defesa;

VI - articular-se com os integrantes do SNT para viabilizar
seu funcionamento;

VII - prover e manter o funcionamento da CNT;

VIII - gerenciar a lista única de espera de receptores, de
forma a garantir a disponibilidade das informações necessárias à bus-
ca de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano para trans-
plantes; e

IX - avaliar o desempenho do SNT, mediante planejamento e
análise de metas e relatórios do Ministério da Saúde e dos órgãos
estaduais, distrital e municipais que o integram.

§ 1º Somente poderão exercer atividades de transplantes os
entes federativos que dispuserem da CET de que trata a Seção IV
deste Capítulo, implantada e em funcionamento.

§ 2º Para fins do disposto no inciso VIII do caput, a lista
única de espera de receptores será constituída pelo conjunto das
seguintes listas:

I - lista regional, nos casos que se aplique;

II - lista estadual;

III - lista macrorregional; e

IV - lista nacional.

§ 3º A composição das listas de que trata o § 2º ocorrerá a
partir do cadastro técnico dos candidatos a receptores, de acordo com
os critérios a serem definidos em ato do Ministro de Estado da Saúde.

Seção III
Dos Órgãos Estaduais

Art. 6º Para integrar o SNT, as Secretarias de Saúde dos
Estados e do Distrito Federal deverão instituir, em suas estruturas
organizacionais, unidade com o perfil e as funções indicadas na Seção
IV deste Capítulo.

§ 1º Instituída a unidade referida no caput, a Secretaria de
Saúde estadual solicitará ao órgão central a autorização para integrar
o SNT que, uma vez concedida, implicará a assunção dos encargos
que lhe são próprios.

§ 2º A autorização a que se refere o § 1º estará sujeita a
cancelamento na hipótese de descumprimento das regras definidas
pelo órgão central do SNT.

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
estabelecer mecanismos de cooperação para o desenvolvimento das
atividades de que trata este Decreto.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios rea-
lizarão a difusão de informações e iniciativas relacionadas ao pro-
cesso de doações e transplantes.
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